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Caderno 1
ADMINISTRATIVO

Presidente:

Yedo Simões de Oliveira

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I

PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA N.º 2319 de 04 de setembro de 2019
 
O Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, Presidente 

do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei 
Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997 e

 
CONSIDERANDO a decisão do Tribunal de Justiça do Estado 

do Amazonas, em sessão plenária de 27.08.2019, disponibilizada no 
Diário da Justiça Eletrônico de 02.09.2019 e publicada em 03.09.2019, 
exarada no Processo Administrativo n.º 2019/018882-TJAM;

RESOLVE:

I – CESSAR os efeitos do item I da Portaria n.º 2646/2018, 
de 25.10.2018 na parte em que designou o senhor CASEMIRO 
MONTEIRO ELÍFIO para exercer os trabalhos de Juiz de Paz ad 
hoc da Comarca de Humaitá/AM.

II – DESIGNAR nos termos do artigo 135, § 1.º da Lei 
Complementar n.º 99/2012, o senhor CASEMIRO MONTEIRO 
ELÍFIO para exercer os trabalhos de Juiz de Paz ad hoc na 
Comarca de Manaus/AM, até ulterior deliberação.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas, em Manaus, 04 de setembro de 2019.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
                           Presidente 

P O R T A R I A N.º 2320/2019-PTJ

O Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei 
Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, e

CONSIDERANDO a precípua necessidade de prestação 
jurisdicional na Vara de Execução Penal,

RESOLVE:

DESIGNAR a MM. Juíza Substituta de Carreira Doutora 
NAYARA DE LIMA MOREIRA ANTUNES, Titular da 1ª Vara 
do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Tefé, para 
responder, cumulativamente, pela Vara de Execução Penal, até 
ulterior deliberação.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em Manaus, 
04 de setembro de 2019.

Desembargador  YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
                            Presidente

P O R T A R I A N.º 2321/2019-PTJ

O Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei 
Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, e

CONSIDERANDO a precípua necessidade de prestação 
jurisdicional na Vara de Auditoria Militar,

RESOLVE:

DESIGNAR a MM. Juíza de Direito de Entrância Final Doutora 
PATRÍCIA MACEDO DE CAMPOS, Titular da 8ª Vara Criminal, 
para responder, cumulativamente, pela Vara de Auditoria Militar, 
até ulterior deliberação.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em Manaus, 
04 de setembro de 2019.

Desembargador  YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
                            Presidente

P O R T A R I A N.º 2214, de 27 de agosto de 2019

O Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei 
Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, e 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas de 
prevenção e combate a incêndios, abandono de áreas e primeiros 
socorros em caso de sinistro, visando à proteção à vida e ao 
patrimônio público, à redução de consequências sociais do sinistro 
e dos danos ao meio ambiente no TJAM;

CONSIDERANDO a necessidade da implementação de 
Brigada de Incêndio, formada por servidores voluntários, com 
vistas a combater ou minimizar os efeitos de eventuais sinistros, 
na forma da legislação de regência e de acordo com a Norma 
Brasileira NBR 14276:2006;

CONSIDERANDO a necessidade de capacitar e qualifi car 
pessoal pertencente ao quadro de servidores, em técnicas 
específi cas em combate a incêndios, abandono de áreas e 
primeiros socorros,

Família
Realce






